
 

 

 

 

 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
Nº 002/2026 

 

 

CONTRATANTE  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento, instalação e 
personalização de smart totem bebedouro, equipamento de alta tecnologia 
destinado à disponibilização de água potável em diferentes modalidades 
(gelada, quente, natural e para animais), com funcionalidades 
complementares, como sistema de brisa refrescante, voltado ao uso público 
no município de Cidade Gaúcha - PR 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) 

 

 

HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTAS 

Até Dia 26/02/2026 às 23h59min59s (Horário de Brasília – DF) 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

Não 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 002/2026 

 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

Processo Administrativo n.º 012/2026 

 

Este processo é regido pela Lei Federal n.º 14.133 de 1º de abril de 2021, demais 
normas pertinentes e pelas condições estabelecidas neste aviso.  

O presente processo será analisado e julgado pelo Agente de Contratação e Equipe 
de Apoio, designados pela Portaria n.º 076/2025, de 29 de janeiro de 2025. 

O presente aviso tem como finalidade a obtenção de novas propostas para a execução 
do objeto, nos termos do §3º do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

O critério de julgamento do presente processo, será o de Menor Preço por Item. 

 
1. DO OBJETO E VALOR  

1.1. Constitui o objeto da presente dispensa a escolha da proposta mais vantajosa 
para a Contratação Direta, por Dispensa de Licitação com base na Lei Federal de 
Licitações n.º 14.133/21, visando a(o) contratação de empresa especializada para 
fornecimento, instalação e personalização de smart totem bebedouro, equipamento de 
alta tecnologia destinado à disponibilização de água potável em diferentes modalidades 
(gelada, quente, natural e para animais), com funcionalidades complementares, como 
sistema de brisa refrescante, voltado ao uso público no município de Cidade Gaúcha - 
PR, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

1.2. O valor global estimado para a presente contratação é de R$ 62.000,00 (sessenta 
e dois mil reais), resultante da pesquisa de preço realizada com empresas regionalizadas 
do mesmo ramo de atividade, apenso ao ofício de solicitação da secretaria requisitante, 
que será considerado como Valor Máximo Admissível para a contratação. 

 

Lote Item Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

Descrição 
Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 01 02 UNID 

Maquina destinada ao reabastecimento de 
garrafas, com capacidade de resfriamento, 
aquecimento e temperatura ambiente, com 
espaco para vaporizador, acionado por 
botoes de alta durabilidade. 

Acessibilidade a cadeirantes. 

Termostato para controle de temperaturas 
que variam entre 2 a 15 graus e 45 a 85 
graus. 

R$ 

31.000,00 

R$ 

62.000,00 
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Reservatorio 18 lts em aco inox com 
capacidade de refrigeracao de no minimo 
40l/h comprovado pelo Inmetro; 

Reservatorio 18 lts em aco inox com 
capacidade de aquecimento de no minimo 
40l/h comprovado pelo 

Inmetro; Reservatorio na parte inferior 
(abaixo da maquina) para liberacao de agua, 
para animais; Filtro de alta capacidade com 
no minimo carcacas slim 20” atendendo no 
minimo a 16.000 litros de purificacao com 
carvao ativado compacto classe de retencao 
de particulas (micra - μm): 5μm, eficiencia na 
reducao de cloro livre. 

Classe C. Iluminacao noturna em led por 
fotocelula em todo o perimetro superior e no 
dispenser. 

Carregadores de Celular por Inducao e USB 
Fabricado em aco inox; 

Medidas minimas de 1950 x 780mm; 

Plotagem de alta durabilidade; 

Certificado pelo Inmetro para melhoria de 
agua 

Garantia 12 Meses 

Execucao da base de concreto por conta do 
cliente.  

**Imagem Ilustrativa** 

 

 
1.3. Compõem este documento, além das condições específicas, os seguintes 

documentos: 
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1.3.1. Anexo I - TERMO DE REFÊRENCIA  

1.3.2. Anexo II - MODELO DE PROPOSTA 

1.3.3. Anexo III - MINUTA DO CONTRATO 

1.3.4. Anexo IV - DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA 

1.3.5. Anexo V - DECLARAÇÃO DE GARANTIA MÍNIMA 

1.3.6. Anexo VI - DECLARAÇÃO DE ADESIVAGEM PERSONALIZADA 

1.3.7. Anexo VII - DECLARAÇÃO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E TESTES 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade identificada pela 
Secretaria Municipal de Administração de Cidade Gaúcha - PR, referente à aquisição, 
instalação e personalização de Smart Totem de Hidratação e Brisa Refrescante, 
equipamento moderno, multifuncional e sustentável, destinado à disponibilização gratuita 
de água potável em diferentes temperaturas, bem como ao fornecimento de brisa 
refrescante e ponto de hidratação para animais de estimação em espaço público de 
grande circulação. A instalação do equipamento ocorrerá no Bosque do Leão, local de 
convivência e lazer da população, reconhecido como um dos principais pontos de 
recreação e prática de atividades físicas do Município. 

A demanda surgiu diante da constatação da ausência de infraestrutura urbana 
adequada para o fornecimento de água potável e conforto térmico em áreas públicas, o 
que gera desconforto à população, especialmente em períodos de altas temperaturas. O 
Município não dispõe atualmente de equipamentos que cumpram essa função de forma 
acessível, sustentável e tecnológica, o que justifica plenamente a adoção de uma 
solução inovadora e eficiente que contribua para o bem-estar coletivo, a promoção da 
saúde e a valorização dos espaços urbanos. 

A contratação proposta encontra fundamento legal na Lei nº 14.133/2021, 
especialmente no artigo 11, inciso II, que estabelece a obrigatoriedade de planejamento 
das contratações públicas, e no artigo 75, inciso II, que autoriza a dispensa de licitação 
para contratações de valor inferior ao limite legal, desde que demonstrada a 
compatibilidade técnica e econômica da proposta. A escolha pela contratação direta 
fundamenta-se, portanto, no valor estimado do objeto, bem como na urgência em atender 
uma demanda pública concreta, garantindo eficiência administrativa e celeridade 
processual sem comprometer a transparência e a legalidade. 

A implantação do Smart Totem proporcionará impactos sociais, ambientais e 
econômicos positivos, pois incentiva o consumo de água potável de forma responsável, 
reduz o uso de recipientes plásticos descartáveis e reforça o compromisso da 
Administração com práticas sustentáveis. O equipamento será construído em alumínio 
de alta resistência, com acionamento inteligente, controle eletrônico de temperatura e 
iluminação noturna, atendendo às normas técnicas da ABNT, às exigências da ANVISA 
quanto à potabilidade da água e às diretrizes de acessibilidade universal da NBR 
9050/2020, o que assegura seu uso por pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida. 

Além de seu caráter funcional e social, o investimento em um equipamento urbano 
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de alta tecnologia tem por objetivo modernizar os espaços públicos e fortalecer a imagem 
institucional da Prefeitura Municipal, que poderá personalizar o equipamento com sua 
identidade visual oficial, evidenciando o compromisso da gestão com o bem-estar da 
população e com a adoção de políticas públicas inovadoras e sustentáveis. Trata-se, 
portanto, de uma medida de interesse público relevante, que associa tecnologia, 
sustentabilidade e inclusão social, garantindo a melhoria da infraestrutura urbana e o 
atendimento das necessidades coletivas de forma planejada, eficiente e 
economicamente viável. 

Dessa forma, a contratação do Smart Totem de Hidratação e Brisa Refrescante 
revela-se necessária, oportuna e tecnicamente fundamentada, uma vez que atende aos 
princípios da economicidade, eficiência, sustentabilidade e publicidade, conforme 
previstos na Lei nº 14.133/2021. A solução proposta foi identificada como a mais 
adequada para suprir a carência existente, apresentando o melhor custo-benefício e o 
maior impacto social positivo possível dentro da realidade orçamentária do Município de 
Cidade Gaúcha - PR. 

 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os quantitativos serão solicitados de forma INTEGRAL, conforme à necessidade 
da Secretaria Requisitante, no prazo de vigência do contrato. 

3.2. A execução do objeto contratual compreenderá o fornecimento, transporte, 
instalação, personalização conforme exigências do município e entrega definitiva de um 
Smart Totem de Hidratação e Brisa Refrescante, em conformidade com as 
especificações técnicas estabelecidas no Termo de Referência e em estrita observância 
às normas legais aplicáveis. O modelo de execução adotado será por empreitada por 
preço unitário, abrangendo todas as etapas necessárias para a entrega do equipamento 
completamente instalado e em pleno funcionamento no local indicado pela 
Administração Municipal, sem qualquer ônus adicional além do valor contratado. 

3.3. A execução se iniciará com a emissão da Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento, momento em que a empresa contratada deverá providenciar a fabricação, 
o transporte e o agendamento da instalação do equipamento, observando rigorosamente 
os prazos estabelecidos no contrato. A entrega deverá ocorrer no endereço definido pela 
Secretaria Municipal de Administração — Bosque do Leão, situado à Rua Corte Real, nº 
932-1044, Município de Cidade Gaúcha - PR. Antes da instalação, a Administração 
garantirá a preparação da base física necessária, com piso em concreto nivelado e 
acesso aos pontos de energia elétrica e abastecimento de água, cabendo à contratada 
a verificação prévia das condições técnicas do local. 

3.4. A empresa contratada será responsável pelo transporte do equipamento, pela 
disponibilização de equipe técnica qualificada e por toda a mão de obra necessária à 
instalação e fixação do Smart Totem, incluindo os custos com deslocamento, 
ferramentas, materiais de apoio, componentes elétricos e hidráulicos complementares. 
Durante a instalação, deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT, em especial 
os referentes a instalações elétricas e segurança em equipamentos eletrônicos de uso 
público, além das Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-12 do Ministério do Trabalho 
e Emprego, garantindo total segurança aos trabalhadores e usuários. 
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3.5. Concluída a instalação, a contratada deverá realizar testes de funcionamento e 
aferição do desempenho de todos os sistemas do equipamento, incluindo o controle de 
temperatura da água (gelada, natural e quente), o acionamento do sistema de brisa 
refrescante, o fornecimento de água para animais e a iluminação noturna, certificando-
se do pleno atendimento às especificações contratuais. Os testes deverão ser 
acompanhados pelo fiscal do contrato, designado pela Administração Municipal, que 
registrará as verificações em relatório técnico. Somente após a constatação de que o 
equipamento encontra-se em perfeito funcionamento será emitido o termo de 
recebimento definitivo, nos termos do artigo 141 da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. O equipamento deverá ser entregue com a adesivagem personalizada aplicada, 
conforme padrão visual da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, utilizando 
material resistente a intempéries e seguindo as orientações da Secretaria de 
Administração quanto ao layout, cores e identidade visual. A personalização faz parte 
integrante do objeto e deverá estar concluída antes da entrega definitiva, garantindo a 
padronização estética e institucional do mobiliário urbano. 

3.7. Durante o processo de execução, a empresa contratada deverá manter 
comunicação contínua com o gestor e o fiscal do contrato, informando o andamento das 
etapas, eventuais intercorrências e ajustes necessários. O prazo máximo para 
conclusão de todas as atividades, incluindo instalação e testes, será de 30 (trinta) dias 
corridos, contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de 
fornecimento, conforme definido pela Administração. 

3.8. Após a entrega definitiva, o equipamento permanecerá coberto por garantia 
mínima de 12 (doze) meses, durante a qual a contratada deverá prestar suporte técnico, 
realizar substituições e reparos em caso de falhas ou defeitos de fabricação, sem custo 
adicional para o Município. O acompanhamento pós-instalação ficará sob 
responsabilidade do fiscal do contrato, que monitorará o desempenho do equipamento e 
comunicará formalmente à contratadas quaisquer ocorrências dentro do prazo de 
garantia. 

 

4. DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO 

4.1. A presente dispensa de licitação ficará aberta por um período de 3 (três) dias 
úteis, a partir da data de publicação do aviso da dispensa de licitação, divulgado no 
Diário Oficial do Município e, disponível no endereço eletrônico: da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha - PR, sendo que as propostas, planilhas de custos e os documentos 
de habilitação, deverão ser encaminhados para o seguinte endereço eletrônico via 
protocolo online no link do Município: 
https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5, por meio do assunto 
“Proposta Comercial – Dispensa de Licitação”, fazendo referência a Dispensa de 
Licitação n.º 002/2026. 

4.1.1. Data Limite para Apresentação da Proposta de Preços e Documentação: 
Dia 26/02/2026 às 23h59min59s (Referência de horário, Brasília – DF). 

 
5. DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

https://cidadegaucha.1doc.com.br/b.php?pg=wp/wp&itd=5
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5.1. Poderão participar deste processo todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado que preencherem as condições exigidas neste aviso. 

5.2. Estarão impedidos de participar deste processo, as licitantes que se enquadrem 
em uma ou mais das situações a seguir: 

a) Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente. 

b) Que não atendam às condições deste aviso e Termo de Referência; 

c) Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder Administrativa ou Judicialmente; 

d) Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 14 da Lei Federal n.º 
14.133/21; 

e) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n.º 746/2014 - TCU Plenário). 

f) Estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela 
Administração Pública Municipal, ou, ainda, penalidade imposta por qualquer órgão da 
Administração Pública, nas hipóteses previstas no Art. 156 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 
6. DA PROPOSTA DE PREÇO 

6.1. A Proposta de Preço deverá ser apresentada de acordo com o item 4.1 deste 
documento. 

6.2. A Proposta de Preço deverá ser apresentada na forma do Anexo III deste aviso, 
redigida em papel timbrado do INTERESSADO, por Meio Mecânico ou informatizado, de 
forma clara e inequívoca, sem emendas, usuras ou entrelinhas, em estrita observância 
às especificações contidas neste aviso, assinada na última folha e rubricada nas demais 
pelo seu titular ou representante legal, devidamente identificado, nela constando 
obrigatoriamente os seguintes requisitos: 

a) Razão Social, CNPJ, endereço, CEP. Telefone/e-mail e pessoa de contato; 

b) Preços de acordo com os praticados no mercado, em algarismo e por 
extenso, só reajustáveis na forma da lei, com valores expressos em moeda 
corrente nacional (R$). Ocorrendo divergência entre o preço em algarismo e o 
expresso por extenso, será levado em conta este último. 

c) Prazo de validade de proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação, sendo facultado aos proponentes estender tal validade 
por prazo superior. 

6.3. A proposta de preço apresentada deverá incluir toda e qualquer despesa 
necessária para a execução do objeto desta Dispensa de Licitação, tais como: tributos, 
emolumentos, contribuições sociais, fiscais, parafiscais fretes, seguros e demais 
despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às 
especificações do objeto, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços. 

6.4. Para a correta elaboração da proposta de preço, deverá o interessado 
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examinar todos os documentos exigidos neste aviso, bem como o termo de 
referência e atender a todas as condições nele contidos. 

6.5. A proposta de preço que não estiver em consonância com as exigências deste 
aviso será desconsiderada julgando-se pela desclassificação; 

6.6. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes no 
item 1.2. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente, à 
exceção daqueles que, por sua natureza, não contenham validade. 

7.2. Para habilitação desta Dispensa de Licitação, será exigida a seguinte 
documentação: 

7.3. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

7.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.3.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede. 

7.3.3. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 
CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

7.3.4. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

7.4. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 

7.4.1. Certidão negativa de pedido de FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou extrajudicial, EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA 
PESSOA JURÍDICA, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da 
filial licitante, em data não anterior a 120 (cento e vinte) dias da abertura da 
sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar do documento. 

7.5. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA consistirá em: 

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
Cartão CPNJ (atualizado); 

7.5.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais 
e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do 
Ministério da Fazenda; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.5.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

7.5.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos 
relacionados com o objeto licitado; 

7.5.5. Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
de Tempo de Serviço (FGTS); 

7.5.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011; 

7.5.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou 
Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.5.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

7.6. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 

7.6.1. Atestado de Capacidade Técnica da entidade concorrente para execução 
de serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência, que 
permita a avaliação da capacidade de atendimento, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado.  

7.6.2. Certificado de Conformidade do INMETRO: O(s) modelo(s) de 
bebedouro(s) ofertado(s) deverá(ão) possuir Certificado de Conformidade 
válido, emitido pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 
(INMETRO) ou por Organismo de Certificação de Produtos (OCP) 
devidamente acreditado pelo INMETRO. O referido certificado deverá 
comprovar o atendimento integral às normas técnicas e de segurança 
vigentes, específicas para bebedouros elétricos, garantindo que o produto 
atende aos requisitos de desempenho, segurança e qualidade estabelecidos 
pela legislação aplicável. 

7.7. Outras comprovações: 

7.7.1. Declaração de que a empresa possui assistência técnica autorizada no 
Estado do Paraná, apta a prestar suporte e manutenção corretiva durante o 
período de garantia (Anexo IV). 

7.7.2. Declaração de garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de 
fabricação, falhas estruturais e mau funcionamento de sistemas elétricos e 
hidráulicos, contados a partir da instalação definitiva e aceite do equipamento 
(Anexo V). 

7.7.3. Declaração de que o equipamento ofertado será entregue com 
adesivagem personalizada conforme padrão visual da Prefeitura Municipal 
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de Cidade Gaúcha-PR, incluindo aplicação resistente a intempéries e de 
acordo com as especificações definidas pela Administração (Anexo VI). 

7.7.4. Declaração de que o transporte, entrega, instalação e testes de 
funcionamento do equipamento serão realizados pela própria empresa 
contratada, com equipe técnica qualificada, sem ônus adicional para o 
Município (Anexo VII). 

7.8. Proposta de Preço/Cotação: 

7.8.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 
no Anexo III. 

7.8.2. A proposta de preço que não estiver em consonância com as exigências 
deste aviso, será desconsiderada, julgando-se pela desclassificação. 

 

8. DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

8.1. São razões da escolha do fornecedor: a apresentação de toda a documentação 
referente à habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, comprovação de 
capacidade técnica, bem como a oferta do menor preço global dentre aqueles que 
participaram da pesquisa de preços, o que caracteriza a proposta mais vantajosa à 
Administração. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1. O pagamento dos serviços prestados, será realizado mediante a entrega da nota 
fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pela contratada. 

9.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

9.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada as devidas consultas da 
regularidade social. 

 

10. DAS SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, quais sejam: 
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10.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

10.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

10.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 

10.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de 
agosto de 2013. 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência, pela falta do subitem 10.1.1, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.1.1 a 10.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Aviso de Contratação 
Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos 
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demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

10.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 
Pública. 

10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções.  

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 
decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei Federal n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei Federal n.º 9.784, de 1999. 

10.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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11.1. Poderá o Município revogar o presente aviso, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 

11.2. O Município deverá anular o presente aviso, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

11.3. A anulação do procedimento não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

11.4. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e 
aceitação integral e irretratável, por parte do INTERESSADO, das exigências e 
condições estabelecidas neste aviso e Termo de Referência. 

11.5. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

11.6. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
apresentadas, implicará na imediata desclassificação e/ou rescisão do contrato ou do 
pedido de compras e serviços da proponente que a tiver dado causa, sem prejuízo de 
demais sanções cabíveis. 

 

12. DO FORO 

12.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as 
tentativas de composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto da presente 
dispensa, independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de 
Cidade Gaúcha - PR. 

 
13. DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

13.1. Aplica-se a este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: 

a) Constituição da República Federativa do Brasil de 1988; 

b) Lei Federal n.º 14.133, de 2021; 

c) Lei Federal n.º 4.320, de 1964; 

d) Lei Complementar Federal n.º 101, de 2000; 

e) Lei Orgânica do Município. 

 

Cidade Gaúcha - PR, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

ARQUIVO DIGITAL 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2026 

 

Objeto: Contratação Direta, por Dispensa de Licitação com base na Lei Federal de 
Licitações n.º 14.133/21, visando a(o) contratação de empresa especializada para 
fornecimento, instalação e personalização de smart totem bebedouro, 
equipamento de alta tecnologia destinado à disponibilização de água potável em 
diferentes modalidades (gelada, quente, natural e para animais), com 
funcionalidades complementares, como sistema de brisa refrescante, voltado ao 
uso público no município de Cidade Gaúcha - PR, nos termos da tabela abaixo, 
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

PROPOSTA: 

Lote Item Qtde. 
Unid. 

de 
Medida 

Descrição 
Valor 

Unt. 

Valor 

Total 

01 01 02 UNID 

Maquina destinada ao reabastecimento de 
garrafas, com capacidade de resfriamento, 
aquecimento e temperatura ambiente, com 
espaco para vaporizador, acionado por 
botoes de alta durabilidade. 

Acessibilidade a cadeirantes. 

Termostato para controle de temperaturas 
que variam entre 2 a 15 graus e 45 a 85 
graus. 

Reservatorio 18 lts em aco inox com 
capacidade de refrigeracao de no minimo 
40l/h comprovado pelo Inmetro; 

Reservatorio 18 lts em aco inox com 
capacidade de aquecimento de no minimo 
40l/h comprovado pelo 

Inmetro; Reservatorio na parte inferior 
(abaixo da maquina) para liberacao de agua, 
para animais; Filtro de alta capacidade com 
no minimo carcacas slim 20” atendendo no 
minimo a 16.000 litros de purificacao com 
carvao ativado compacto classe de retencao 
de particulas (micra - μm): 5μm, eficiencia na 
reducao de cloro livre. 

Classe C. Iluminacao noturna em led por 
fotocelula em todo o perimetro superior e no 
dispenser. 

Carregadores de Celular por Inducao e USB 
Fabricado em aco inox; 

Medidas minimas de 1950 x 780mm; Com 

R$ R$ 
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Plotagem de alta durabilidade; 

Certificado pelo Inmetro para melhoria de 
agua 

Garantia 12 Meses 

Execucao da base de concreto por conta do 
cliente.  

**Imagem Ilustrativa** 

 

 

Valor Global da Proposta: R$ 

Validade da Proposta 60 (sessenta) dias. [Pode ser alterada, mínimo de 60 
(sessenta) dias] 

Prazo de Execução: 12 (doze) Meses. 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 

Razão Social  

N.º do CNPJ  

Endereço  

Dados 
Bancários 

Banco: 

Agencia: 

Conta Corrente: 

 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no aviso de 
contratação direta. 
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[Cidade],  ___de __________ de 2026. 

 

 

 

[Assinatura do Responsável] 

[CPF] 

 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DO CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º ____/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º ____/2026 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º ____/2026 

 

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 
n.º 2394, centro, nesta cidade de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ALEXANDRE LUCENA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG n.º 
5.192.076-7 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 036.950.609-05, residente e domiciliado no 
Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, aqui denominado 
CONTRATANTE. 

 

E de outro lado, a Empresa X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob n.º .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X e cadastrado pela Inscrição 
Estadual n.º .X.X.X.X.X.X.X.X devidamente instalada e em pleno funcionamento a 
.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, no Município de XXXXXXXXX - PR, neste 
momento representada pelo Sr. .X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X.X, brasileiro, 
comerciante, portador da cédula de identidade civil RG n.º .X.X.X.X.X.X – SSP/PR e 
inscrito pelo CPF n.º .X.X.X.X.X.X.X., residente e domiciliado a 
x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 
presente contrato, nos termos da Dispensa de Licitação n.º 002/2026, de acordo com a 
Lei Federal n.º 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 
75, do respectivo diploma legal, e pelas especificações e condições contidas nas 
cláusulas  e condições que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  

 

Constitui o objeto do presente contrato a(o) contratação de empresa especializada 
para fornecimento, instalação e personalização de smart totem bebedouro, equipamento 
de alta tecnologia destinado à disponibilização de água potável em diferentes 
modalidades (gelada, quente, natural e para animais), com funcionalidades 
complementares, como sistema de brisa refrescante, voltado ao uso público no município 
de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as condições, critérios, especificações e 
procedimentos constantes no Anexo I – Termo de Referência, do Aviso de Contratação 
Direta de Dispensa de Licitação, sob o n.º 002/2026.  
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 

Os quantitativos serão solicitados de forma INTEGRAL, conforme à necessidade da 
Secretaria Requisitante, no prazo de vigência do contrato. 

A execução do objeto contratual compreenderá o fornecimento, transporte, instalação, 
personalização conforme exigências do município e entrega definitiva de um Smart 
Totem de Hidratação e Brisa Refrescante, em conformidade com as especificações 
técnicas estabelecidas no Termo de Referência e em estrita observância às normas 
legais aplicáveis. O modelo de execução adotado será por empreitada por preço unitário, 
abrangendo todas as etapas necessárias para a entrega do equipamento completamente 
instalado e em pleno funcionamento no local indicado pela Administração Municipal, sem 
qualquer ônus adicional além do valor contratado. 

A execução se iniciará com a emissão da Nota de Empenho ou Autorização de 
Fornecimento, momento em que a empresa contratada deverá providenciar a fabricação, 
o transporte e o agendamento da instalação do equipamento, observando rigorosamente 
os prazos estabelecidos no contrato. A entrega deverá ocorrer no endereço definido pela 
Secretaria Municipal de Administração — Bosque do Leão, situado à Rua Corte Real, nº 
932-1044, Município de Cidade Gaúcha - PR. Antes da instalação, a Administração 
garantirá a preparação da base física necessária, com piso em concreto nivelado e 
acesso aos pontos de energia elétrica e abastecimento de água, cabendo à contratada 
a verificação prévia das condições técnicas do local. 

A empresa contratada será responsável pelo transporte do equipamento, pela 
disponibilização de equipe técnica qualificada e por toda a mão de obra necessária à 
instalação e fixação do Smart Totem, incluindo os custos com deslocamento, 
ferramentas, materiais de apoio, componentes elétricos e hidráulicos complementares. 
Durante a instalação, deverão ser observadas as normas técnicas da ABNT, em especial 
os referentes a instalações elétricas e segurança em equipamentos eletrônicos de uso 
público, além das Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-12 do Ministério do Trabalho 
e Emprego, garantindo total segurança aos trabalhadores e usuários. 

Concluída a instalação, a contratada deverá realizar testes de funcionamento e 
aferição do desempenho de todos os sistemas do equipamento, incluindo o controle de 
temperatura da água (gelada, natural e quente), o acionamento do sistema de brisa 
refrescante, o fornecimento de água para animais e a iluminação noturna, certificando-
se do pleno atendimento às especificações contratuais. Os testes deverão ser 
acompanhados pelo fiscal do contrato, designado pela Administração Municipal, que 
registrará as verificações em relatório técnico. Somente após a constatação de que o 
equipamento encontra-se em perfeito funcionamento será emitido o termo de 
recebimento definitivo, nos termos do artigo 141 da Lei nº 14.133/2021. 

O equipamento deverá ser entregue com a adesivagem personalizada aplicada, 
conforme padrão visual da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha - PR, utilizando 
material resistente a intempéries e seguindo as orientações da Secretaria de 
Administração quanto ao layout, cores e identidade visual. A personalização faz parte 
integrante do objeto e deverá estar concluída antes da entrega definitiva, garantindo a 
padronização estética e institucional do mobiliário urbano. 
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Durante o processo de execução, a empresa contratada deverá manter comunicação 
contínua com o gestor e o fiscal do contrato, informando o andamento das etapas, 
eventuais intercorrências e ajustes necessários. O prazo máximo para conclusão de 
todas as atividades, incluindo instalação e testes, será de 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem de fornecimento, 
conforme definido pela Administração. 

Após a entrega definitiva, o equipamento permanecerá coberto por garantia mínima 
de 12 (doze) meses, durante a qual a contratada deverá prestar suporte técnico, realizar 
substituições e reparos em caso de falhas ou defeitos de fabricação, sem custo adicional 
para o Município. O acompanhamento pós-instalação ficará sob responsabilidade do 
fiscal do contrato, que monitorará o desempenho do equipamento e comunicará 
formalmente à contratadas quaisquer ocorrências dentro do prazo de garantia. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL: 

 

A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor de R$ XXXX 
(XXXXXX), no qual se inclui todos os tributos, diretos ou indiretos, sobre a execução do 
objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO: 

 

O pagamento ocorrerá, mediante sua execução, em até 30 (trinta) dias, subsequente 
a cada etapa mensal de execução dos serviços descritos no objeto, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado em parcela única, após a 
execução total do objeto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem 
expediente no órgão licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil 
subsequente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O pagamento poderá ser suspenso pela CONTRATANTE 
no caso de não cumprimento de quaisquer das obrigações que possam de qualquer 
forma, prejudicar o interesse do Município; 

PARÁGRAFO QUARTO: A CONTRATANTE poderá deduzir dos pagamentos 
importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela CONTRATADA em 
decorrência de inadimplemento do CONTRATO; 

PARÁGRAFO QUINTO: Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso a 
mesma deixe de manter as condições de habilitação e qualificação; 

PARÁGRAFO SEXTO: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA 
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
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virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de acréscimos de 
qualquer natureza. 

PARÁGRAFO SETIMO: Os pagamentos poderão ser sustados pela CONTRATANTE 
nos seguintes casos: 

a) Não cumprimento das obrigações que possam, de qualquer forma, prejudicar o 
Município; 

b) Inadimplência de obrigações da CONTRATADA para com o Município por conta do 
estabelecido no CONTRATO; 

c) Erros ou vícios nas notas fiscais. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA: 

 

Após a entrega definitiva, o equipamento permanecerá coberto por garantia mínima 
de 12 (doze) meses, durante a qual a contratada deverá prestar suporte técnico, realizar 
substituições e reparos em caso de falhas ou defeitos de fabricação, sem custo adicional 
para o Município 

Todo e qualquer ônus decorrente da entrega e/ou substituição do objeto licitado, 
inclusive frete, serão de inteira responsabilidade da contratada. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 

 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante interesse da Administração 
Municipal, conforme inciso XVII do art. 6, c/c art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA SETIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:  

 

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas 
condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo 
estabelecidos.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:  Constituem obrigações do CONTRATANTE:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
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corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

h) Notificar o órgão de representação judicial, quando for o caso, para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações, inclusive sobre 
eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

j) Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

k) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

  

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Constituem obrigações da CONTRATADA:  

a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 
obrigações a seguir dispostas: 

b) Entregar o objeto nas quantidades, prazos e condições pactuadas, 
acompanhado do manual, folders, catálogo, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada, quando for o caso; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº8.078, de1990); 

e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação, caso não tenha sido fixado prazo 
diverso no Termo de Referência; 

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
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g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

i) Manter, durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas para contratação. 

j) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; 
e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas –CNDT; 

k) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e 
não poderá onerar o objeto do contrato; 

l) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quando 
não for definido prazo diverso no Termo de Referência, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

m) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros; 

n) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art.116, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021); 

o) Quando solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados 
que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único, da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021); 

o) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
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de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 
inc. II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

r) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

t) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência, se for ocaso; 

u) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de 
dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato, quando 
aplicável; 

v) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei Federal nº14.133, de 2021; 

x) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
termo de referência ou instrumento congênere; 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  

  

A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária, suplementada se necessário for: 

 

Orgao...............: 09 SEC. DE VIACAO, OBRAS E SERV PUBLICOS 

Unidade Orcamentaria: 09.01 DIVISAO VIACAO, OBRAS E SERV PUBLICOS 

1545212672.064000 MANUTENCAO DE PRACAS, PARQUES E JARDINS 

 4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

Fonte de recursos: 0 Recursos Ordinarios (Livres) 

 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL:  

 

O descumprimento total ou parcial, de quaisquer das obrigações estabelecidas no 
presente contrato, sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n.º 
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14.133/21 e às seguintes que poderão ser aplicadas discricionariamente pela 
CONTRATANTE, garantida prévia e ampla defesa em Processo Administrativo, na forma 
do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/21: 

a) Advertência; 

b) Multa – dia; 

c) Rescisão contratual com multa equivalente a 20 multas – dias; 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar temporariamente com o Município de 
Cidade Gaúcha - PR; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 
forma do art. 156, inciso IV, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sanções acima estabelecidas poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, depois de facultado o exercício de defesa prévia em 
processo administrativo, na forma do § 2° a § 5º, do art. 156, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Na hipótese de a CONTRATANTE iniciar um procedimento 
judicial relativo à conclusão do CONTRATO, ficará a CONTRATADA sujeita, além das 
multas previstas, também ao pagamento das custas e Honorários Advocatícios de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor da causa. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: As multas previstas não têm caráter compensatório e o 
seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

PARÁGRAFO QUARTO: As multas aplicadas na execução do presente CONTRATO 
serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração Pública 
ou cobradas judicialmente. 

PARÁGRAFO QUINTO: A CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, 
paralisar ou suspender a execução do contrato, se for constatada pela fiscalização falhas 
na execução dos serviços e que requeiram repetição dos mesmos. 

 

CLAUSULA DECIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO 
CONTRATO: 

 

10.1 A fiscalização do fornecimento do objeto contratual se dará de forma ampla e 
irrestrita, competindo ao gestor e ao fiscal o seu exercício. 

10.2 Compete ao(à) Gestor(a) do presente contrato, Sidney Aparecido de 
Oliveira, adotar todas as medidas necessárias para assegurar o fiel cumprimento das 
condições estabelecidas neste termo, bem como: 

10.2.1  Propor ao departamento competente pela instrução, a aplicação das 
penalidades previstas neste Termo e na legislação, no caso de constatar 
irregularidades cometidas pela CONTRATADA; 
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10.2.2  Receber do fiscal as informações e documentos pertinentes ao 
fornecimento do objeto contratado,  

10.2.3  Atestar as notas fiscais e encaminhá-las à unidade competente para 
pagamento; 

10.2.4  Promover o adequado encaminhamento, à unidade competente, das 
ocorrências contratuais constatadas ou registradas pelo fiscal para fins 
de aplicação de penalidades e demais medidas pertinentes; 

10.2.5  Manter controles adequados e efetivos do presente Termo sob sua 
gestão, do qual constarão todas as ocorrências relacionadas com a 
execução, inclusive o controle do saldo contratual, com base nas 
informações e relatórios apresentados pelo fiscal;  

10.2.6  Propor medidas que melhorem a execução do presente Termo.  

 

10.3 Compete ao(à) Fiscal do Contrato, Marli Schwengber, acompanhar o 
fornecimento do objeto desta contratação, comunicando ao Gestor do Contrato 
quaisquer ocorrências que possam comprometer a boa execução do termo pactuado, 
bem como:  

10.3.1  Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
fornecimento, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados;  

10.3.2  Acompanhar e fiscalizar, dirimir as dúvidas que surgirem no curso da sua 
entrega e de tudo dar ciência à CONTRATADA, para o fiel fornecimento 
durante toda vigência do Contrato;  

10.3.3  Sustar, recusar, qualquer produto que esteja em desacordo com as 
especificações constantes no anexo I, determinando a substituição do 
produto em desconformidade com o solicitado; 

10.3.4  Exigir o cumprimento de todo fornecimento dos itens constante no Anexo 
I, do Aviso de Contatação Direta, da proposta da CONTRATADA e das 
cláusulas deste termo; 

10.3.5  A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização da CONTRANTE, 
não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA quanto ao 
cumprimento das obrigações pactuadas entre as partes, 
responsabilizando esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes 
do fornecimento inadequado ou de qualidade inferior, que não implicarão 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou do servidor designado para 
a fiscalização.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o 
recebimento definitivo dos serviços, sendo exercida no interesse da Prefeitura de Cidade 
Gaúcha - PR e não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive 
terceiros, por qualquer irregularidade. 
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CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO: 

 

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de 
ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 
contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 
ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com 
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Aviso de Contratação Direta; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
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São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Presume-se a desistência da execução dos serviços o 
atraso da Contratada superior a 5 (cinco) dias.  

PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso ocorra a rescisão do Contrato, a CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA, apenas os valores dos bens ou serviços fornecidos, úteis e 
aceitos pela Comissão de Recebimento de Bens e Serviços, até a data da rescisão.  

PARÁGRAFO TERCEIRO: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda 
amigável, por acordo entre as partes, na forma do art. 138, II da Lei Federal n.º 
14.133/21, ou judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS:  

 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE durante a fase 
contratual será feita por qualquer meio inequívoco de comunicação, primando-se sempre 
pelo atendimento ao princípio da boa-fé e pela manutenção da boa relação jurídica 
contratual.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICIDADE: 

 

Uma vez firmado, o presente Contrato terá seu extrato publicado no periódico Atos 
Oficiais do Município de Cidade Gaúcha - PR, pelo CONTRATANTE, em cumprimento 
ao disposto no art. 94, inciso II, da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO: 

 

Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.  

 

As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas testemunhas.  

 

Cidade Gaúcha - PR, em XXX de XXXXXX de 2026.  

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 

ESTADO DO PARANÁ 
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ALEXANDRE LUCENA 

Prefeito Municipal 

Contratante 

Contratado 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 



 

[INSERIR TIMBRE DA EMPRESA] 
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Anexo IV 
 

DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA AUTORIZADA 

 

Declaramos, para os devidos fins, que a empresa possui assistência técnica 

autorizada no Estado do Paraná, apta a prestar suporte e manutenção corretiva durante 

o período de garantia, conforme exigido no edital. 

 

 

 

XXXXXXX, ____ de ___________________ de 2026. 

 

 

 

_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 

Cargo 

Empresa 

CNPJ 
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ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE GARANTIA MÍNIMA 
 
 

 
Declaramos, para os devidos fins, que o equipamento ofertado possui garantia mínima 
de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação, falhas estruturais e mau 
funcionamento de sistemas elétricos e hidráulicos, contados a partir da instalação 
definitiva e aceite do equipamento. 
 
 
 
 
XXXXXXXXX, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Nome do Representante Legal 

Cargo 
Empresa 

CNPJ 
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ANEXO VI 
 
 

DECLARAÇÃO DE ADESIVAGEM PERSONALIZADA 
 
 
Declaramos, para os devidos fins, que o equipamento ofertado será entregue com 
adesivagem personalizada conforme padrão visual da Prefeitura Municipal de Cidade 
Gaúcha – PR, incluindo aplicação resistente a intempéries e de acordo com as 
especificações definidas pela Administração. 
 
 
 
 
XXXXXXXX, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 
 

 
_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 
Cargo 

Empresa 
CNPJ 
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ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENTREGA, INSTALAÇÃO E TESTES 
 
 
Declaramos, para os devidos fins, que o transporte, entrega, instalação e testes de 
funcionamento do equipamento serão realizados pela própria empresa contratada, com 
equipe técnica qualificada, sem ônus adicional para o Município de Cidade Gaúcha – 
PR. 
 
 
 
 
XXXXXXXXXX, ____ de ___________________ de 2026. 
 
 
 
 

 
_______________________________________ 

Nome do Representante Legal 
Cargo 

Empresa 
CNPJ 

 
 
 


